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Contato com pacientes em isolamento caracteriza insalubridade em grau máximo (TST)

A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Real e Benemérita Associação
Portuguesa de Beneficência, de São Paulo, a pagar diferenças do adicional de insalubridade a uma
auxiliar de enfermagem que trabalhava em contato constante com pacientes que demandavam
isolamento. De acordo com a jurisprudência do TST, uma vez demonstrado o contato constante
com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, é devido o pagamento do adicional em
grau máximo.

Isolamento

Na reclamação trabalhista, a auxiliar disse que trabalhou no Hospital São Joaquim, mantido pela
associação, de 1992 a 2016, e que recebia o adicional de insalubridade em grau médio (20%),
quando o correto seria o adicional em grau máximo (40%). Segundo ela, havia doentes com
tuberculose, HIV, meningite e pneumonia, entre outras patologias, “em isolamento de contato e
respiratório, todos totalmente dependentes e em estado muito grave”.

A Beneficência Portuguesa, em sua defesa, sustentou que o contato da empregada com pacientes
em isolamento era apenas eventual.

O juízo da 68ª Vara do Trabalho de São Paulo julgou procedente o pedido, com fundamento no
laudo pericial, que confirmou que a presença desses pacientes era rotineira e habitual e, na data da
perícia, havia paciente em isolamento, cujo leito estava devidamente identificado.

Contato eventual

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, no entanto, afastou a condenação. Com base no
mesmo laudo, o TRT registrou que a auxiliar cuidava de pacientes provenientes de angioplastia e
de cateterismo, que permaneciam por no máximo 24 horas. A situação, para o Tribunal Regional,
não se enquadra no Anexo 14 da Norma Regulamentadora 15 NR15 do extinto Ministério do
Trabalho, que diz respeito ao contato permanente com pacientes ou material infectocontagiante,
“pelo grande risco de contaminação durante toda a jornada”.

Insalubridade

No exame do recurso de revista da empregada, a Sexta Turma entendeu que, ainda que o contato
com pacientes com necessidade de isolamento não fosse permanente, a análise deve ser feita sob
o aspecto qualitativo da situação. Nos termos da Súmula 47 do TST, o fato de o trabalho em
condições insalubres ser executado em caráter intermitente não é suficiente para afastar o direito
ao recebimento do adicional em grau máximo.

Por unanimidade, a Turma restabeleceu a sentença.

Fonte: TST, em 12.08.2019
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https://enit.trabalho.gov.br/portal/images/Arquivos_SST/SST_NR/NR-15-Anexo-14.pdf
http://brs02.tst.jus.br/cgi-bin/nph-brs?d=BLNK&d=BLNK&s1=47&s2=BDEN.BASE.&u=http://intranet.tst.jus.br/jurisprudencia/n_brs/n_bden.html&p=1&r=5&f=G&l=20
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